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AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO N° 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025 
A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Rio Brilhante, 
nomeada pelas Portarias nº 086/2025 e 165/2025, no uso de suas 
atribuições, torna público o resultado do Credenciamento nº 001/2026, 
cujo objeto é Chamamento de interessados para credenciamento de 
companhia aéreas ou agências de viagens objetivando o transporte aéreo 
doméstico regular, para o fornecimento de passagens aéreas em linhas 
nacionais, compreendendo reserva, emissão, remarcação, cancelamento e 
reembolso, inclusive emissão de seguro viagem, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS, conforme edital de 
Chamamento Público. 
 

1. HABILITADOS (CREDENCIADOS): 

A comissão analisou a documentação e considerou aptos os seguintes 
interessados, por cumprirem os requisitos do edital:  

• NOAR TURISMO LTDA - CNPJ: 18.780.623/0001-90 
• ZANELLA TRAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS LTDA - CNPJ: 

51.344.470/0001-03 
• VBTUR COMERCIO E SERVIÇO LTDA – CNPJ: 30.521.824/0001-78 

 
2. INABILITADOS: 

Os seguintes interessados foram considerados inabilitados pelos motivos 
expostos: 

• KOA TURISMO E INTERCAMBIO LTDA, CNPJ: 34.140.729/0001-85 
Motivo: Não atendimento ao disposto no item 6.6.1 do Edital.  
 

3. RECURSOS: 
Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos, 
contados a partir da publicação deste resultado, nos termos do edital.  
 

Rio Brilhante/MS, 12 de fevereiro de 2026 

Assinado digitalmente 
José Maria Caetano de Sousa 

Presidente da Câmara Municipal 
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AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO N° 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025 
A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Rio Brilhante, 
nomeada pelas Portarias nº 086/2025 e 165/2025, no uso de suas 
atribuições, torna público o resultado do Credenciamento nº 001/2026, 
cujo objeto é Chamamento de interessados para credenciamento de 
companhia aéreas ou agências de viagens objetivando o transporte aéreo 
doméstico regular, para o fornecimento de passagens aéreas em linhas 
nacionais, compreendendo reserva, emissão, remarcação, cancelamento e 
reembolso, inclusive emissão de seguro viagem, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS, conforme edital de 
Chamamento Público. 
 

1. HABILITADOS (CREDENCIADOS): 

A comissão analisou a documentação e considerou aptos os seguintes 
interessados, por cumprirem os requisitos do edital:  

• SENDPAX VIAGENS- CNPJ: 18.016.280/0001-91 
 

2. INABILITADOS: 
Os seguintes interessados foram considerados inabilitados pelos motivos 
expostos: 

• ZANCHETTA COMERCIO E SERVICOS LTDA,CNPJ: 59.770.783/0001-35 
Motivo: Não atendimento ao disposto no item 6.7.2 do Edital.  
 

3. RECURSOS: 
Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos, 
contados a partir da publicação deste resultado, nos termos do edital.  
 

Rio Brilhante/MS, 27 de fevereiro de 2026 

 

Assinado digitalmente 
José Maria Caetano de Sousa 

Presidente da Câmara Municipal 
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